
Ofício nº 116/2023-DL
Pato Branco, 20 de março de 2023.

Senhor Prefeito:

Enviamos a REDAÇÃO FINAL do projeto de lei abaixo relacionado, aprovado por
este Legislativo nas sessões ordinárias realizadas nos dias 15 e 20 de março de 2023:

 PROJETO DE LEI Nº 16/2023, de autoria do vereador Eduardo Albani Dala Costa - MDB,
que denomina via pública de “Frei Nelson Rabelo”.

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná



PROJETO DE LEI Nº 16, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023.

Denomina via pública de “Frei Nelson Rabelo”.

Art. 1º Fica denominada de “Frei Nelson Rabelo”, a via pública localizada no
Loteamento Shopping, Bairro São Luiz, no Município de Pato Branco, Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Vereador Eduardo Albani
Dala Costa - MDB.
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